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RESUMO 

 

 

A maior ocorrência de congestionamentos viários e os correspondentes aumentos em 

casos de estresse de condução e de agravos à saúde pública, bem como da maior 

contaminação atmosférica e da redução da qualidade ambiental urbana, todos esses são 

fatos notórios produzidos pela ampliação do uso de automóveis nas cidades brasileiras. 

A conscientização da sociedade em torno desse tema resultou que, em 2012, fosse 

sancionada a Lei Federal 12.587/2012, que instituiu a Política Nacional de Mobilidade 

Urbana (PNMU), com o objetivo de elaborar políticas e planos locais de mobilidade que 

priorizem o transporte sustentável. Neste artigo, os princípios, objetivos e diretrizes da 

PNMU são cotejados com os princípios projetuais derivados do conceito de complete 

streets, já estabelecido e largamente utilizado na América do Norte para reorganização 

de tramos e redes viárias. Verifica-se que o conceito exibe conformidade à PNMU e que, 

portanto, pode ser uma medida de política e uma ferramenta projetual que apoie a 

consecução dos objetivos da Lei. Conclui-se o artigo com uma aplicação dos princípios 

das complete streets a um tramo viário em Natal, RN, Brasil.  

 



1. INTRODUÇÃO 

 

A partir das décadas de 1960 e 1970, ganhou corpo a contestação do design tradicional 

de vias urbanas, incidindo sobre a suposta eficiência econômica da fluidez do tráfego 

automobilístico e a maior compreensão de escopo e escala das externalidades 

socioambientais negativas a ela associadas (Banister, 2008, Suzuki et al., 2013). Percebeu-

se, então, que a dotação crescente de infraestruturas voltadas (quase que) exclusivamente 

para a mobilidade automobilística se torna insustentável a médio-longo prazo. 

 

A partir daí, consolidou-se o entendimento técnico-acadêmico a respeito da importância 

de descentralizar os modos de transporte, na direção de um conceito de “humanização 

da via” (McCann, 2013), tributário de contribuições que se originavam de práticas de traffic 

calming e esquemas de woonerven que passaram a ser sistematizadas na literatura 

técnico-científica por autores como Hass-Klau (1990; 1992), por exemplo. Nesse âmbito, 

as ruas passariam a ter um papel não só de locomoção, mas também social, de vivência e 

até econômica, o que supunha – no campo técnico das infraestruturas de transporte 

urbano – intervenções ancoradas principalmente na moderação de volumes e velocidades 

de tráfego. 

 

Os desdobramentos teórico-conceituais e projetuais de tal abordagem deram origem a 

ideias-força, como as de “pedestrianização dos centros urbanos”, “cidades para pessoas” 

ou “bairros vivenciáveis”. Especificamente, na América do Norte da década inicial do 

século XX, aquele legado intelectual e de realizações concretas de quase 40 anos foi 

apropriado na formulação progressiva do conceito de complete streets (Smart Growth 

America, s.d.a), expressão traduzida no Brasil para “ruas completas”. Definia-se ali ruas 

completas como ruas dirigidas a todos os usuários, e que, portanto, acarretam mais 

mobilidade e segurança para pedestres, ciclistas, usuários de transporte coletivo e 

automobilistas de todas as idades, limitações e habilidades (Toronto Centre for Active 

Transportation, 2012). A partir de então, diversas cidades estadunidenses e canadenses 

têm usado este conceito para reprojetar e revitalizar ruas e espaços públicos: a National 

Complete Streets Coalition registra que, entre 2004 e o presente, 1140 agências públicas 

nos EUA, em níveis estadual, regional ou local, adotaram políticas baseadas no conceito 

de ruas completas, totalizando cerca de 1200 intervenções (Smart Growth America, s.d.b).  

 

Entretanto, no Brasil e, em especial, em Natal, a quase totalidade dos processos de 

projetação e reprojetação viária ainda lança mão do conceito tradicional de planejamento 

para a fluidez automobilística em meio urbano. O agravamento do congestionamento nas 

últimas décadas, a precariedade dos serviços de transporte coletivo e a cada vez maior 



exclusão social pelo transporte, os agravos cada vez maiores à saúde pública, além da 

ação de coletivos sociais em prol de maiores níveis de caminhabilidade e ciclabilidade, 

deram origem a um movimento que culminou na sanção da Lei Federal 12.587/2012, da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana (Ministério das Cidades, 2013). 

 

A Lei brasileira objetiva planejar o crescimento das cidades de forma organizada, 

priorizando os investimentos em sistemas de transporte público e em modos não-

motorizados. A Lei propunha que os municípios com mais de 20 mil habitantes 

elaborassem um Plano de Mobilidade Urbana em um prazo de três anos, ora ampliado 

para abril de 2018. A informação oficial é de que até o primeiro semestre de 2017 apenas 

10% dos municípios enquadrados na exigência legal tinham elaborado seus planos de 

mobilidade (Ministério das Cidades, 2017).  

 

Não há dúvidas de que a Política Nacional de Mobilidade Urbana é uma grande 

oportunidade para a mudança do paradigma das políticas de transporte nas cidades 

brasileiras. Entretanto, a pequena quantidade de estudos tanto acadêmicos quanto 

institucionais (cabe mencionar o esforço representado em Ministério das Cidades, 2015); 

a falta de recursos técnicos e financeiros; a falta de vontade política e da consciência da 

importância da Lei pelos gestores públicos, entre outros fatores, redundam na baixa 

qualidade e quantidade de planos de mobilidade elaborados até este momento (Santos 

e Valença, 2016), em que a internalização dos princípios de humanização das ruas ao 

planejamento municipal chama a atenção por sua ausência. 

 

Nesse sentido, este trabalho objetiva proceder à comparação dos elementos da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana com os princípios projetuais das ruas completas, 

demonstrando a viabilidade de utilizar este conceito para guiar a elaboração de planos de 

mobilidade urbana no Brasil no que concerne a planejamento e projeto de infraestruturas. 

A concretização dessa viabilidade é testada em um projeto de reconstrução de um tramo 

de avenida em Natal, Rio Grande do Norte, utilizando o conceito de ruas completas, 

observando as normas técnicas vigentes, a Lei 12.587, e a realidade socioeconômica e de 

tráfego.  

 

 

2. A RELAÇÃO ENTRE AS COMPLETE STREETS E A LEI 12.597/2012 

 

Ruas completas estão sendo implementadas em cidades norteamericanas, como Nova 

Iorque, Chicago, Boston, Vancouver e Toronto (Smart Growth America, s.d.c). Segundo 

Elias (2011), comparando o nível de serviço multimodal de quatro modelos de vias no 



modelo tradicional e de ruas completas, concluiu-se que uma rua completa bem 

executada aumenta o nível de serviço do transporte sustentável, com mínimo impacto no 

automóvel. Sendo assim, ruas completas reduzem custos de transporte e danos 

ambientais, gerando uma cidade mais segura, atrativa e economicamente vibrante 

(Transport Canada, 2009). 

 

Além disso, ruas completas propiciam a valorização do espaço público. O incentivo ao 

transporte sustentável deve ser aliado ao bom uso do espaço público para dar segurança 

e motivação a pedestres, ciclistas e usuários de transporte público na utilização aquele 

espaço (Valença e Santos, 2018; Banister, 2008).  Por fim, já se percebeu a importância de 

relacionar o transporte com a economia local, pois projetos de ruas completas pensados 

para ampliar a quantidade de usuários do comércio, oportunidades de emprego e 

valorização imobiliária, levam a desenvolvimento econômico (New York City DoT, 2013).  

 

Tabela 1: Comparação entre elementos de uma rua completa e da Lei 12.587/2012 
Ruas Completas PNMU 

Infraestrutura para pedestres, com 

calçadas largas, faixas de travessia, 

iluminação, sinalização, conforto e 

projetada com acessibilidade universal.  

Acessibilidade universal; desenvolvimento sustentável das 

cidades; segurança nos deslocamentos das pessoas; prioridade 

dos modos não motorizados; equidade e eficiência na circulação 

urbana e uso do espaço público. 

Infraestrutura para ciclistas, com 

ciclovias, ciclofaixas, bicicletários; 

integração com o transporte coletivo. 

Desenvolvimento urbano sustentável; segurança nos 

deslocamentos das pessoas; prioridade aos modos não 

motorizados; equidade e eficiência na circulação urbana e uso 

do espaço público; integração entre os modos de transporte. 

Prioridade do transporte público 

coletivo sobre o individual; faixas 

exclusivas ou semiexclusivas; 

facilidades de integração com o 

pedestre e o ciclista 

Equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo 

(TPC); qualidade na prestação de serviços do TPC; prioridade do 

TPC sobre o transporte individual motorizado, integração entre 

modos e serviços de transporte; priorização de projetos de TPC 

estruturadores do território e desenvolvimento integrado. 

Arborização, facilitando a drenagem, 

regulação da temperatura e gerando 

uma paisagem mais agradável 

Integração com a política de desenvolvimento urbano e políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e 

gestão do uso do solo no âmbito dos entes federativos. 

Medidas de traffic calming e 

gerenciamento de tráfego com o 

intuito de diminuir a velocidade e 

gerenciar o tráfego, gerando segurança 

ao transporte ativo.  

Segurança nos deslocamentos das pessoas; justa distribuição 

dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos 

e serviços; mitigação de custos ambientais, sociais e econômicos 

dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade 

Nota: Para as ruas completas, Smart Growth America (s.d.a) e Transport Canada (2009). Para a PNMU, as 

informações se originam no próprio texto da Lei Federal 12.587/2012. 

 



A Tabela 1 evidencia a relação direta entre o conceito de ruas completas e os princípios e 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana. O fato de as complete streets terem 

como princípio básico a opção pelo transporte sustentável permite o comparativo com a 

Lei 12.587/2012. Isto porque, a PNMU exige que os municípios brasileiros elaborem planos 

de mobilidade que efetivem políticas voltadas ao transporte sustentável, tendo em vista 

o desenvolvimento socioeconômico local. 

 

A utilização deste conceito pode ser um caminho para aprimorar o conhecimento dos 

responsáveis técnicos e políticos locais. Além disso, a grande quantidade de exemplos e 

materiais institucionais disponíveis para a implementação deste conceito pode ser um 

caminho para melhorar a qualidade dos planos de mobilidade no Brasil. 

 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO TRAMO VIÁRIO E DO PROJETO 

 

As dimensões das calçadas e das ciclovias (ver Tabela 2) tiveram como base o Manual de 

Projeto Geométrico de Travessias Urbanas (DNIT, 2010), bem como exemplo de projetos 

de ruas completas já executados nas cidades de Toronto (Toronto Centre for Active 

Transportation, 2012) e Boston (Boston Complete Streets, 2013), escolhidas porque são 

referências na América do Norte de bons projetos de ruas completas e de material 

institucional. Note-se que as duas cidades já obtiveram prêmios em projetos de grande 

escala de complete streets (Brown and Storey Architects, 2015; Utile Design, s.d).  

 
Tabela 2: Critério de dimensionamento da via 

Elemento do espaço urbano 
DNIT  Complete Streets  

(valores mínimos, m) (valores mínimos, m) (valores máximos, m) 

Passeio livre da calçada 1,50  2,40  3,60 

Faixa de segurança da calçada 0,60 1,50  1,80 

Distância entre a edificação e 

o passeio livre da Calçada 
0,60  0,60 

 

Ciclovias com sentido único 1,50 1,50 1,80 

 

Escolheu-se um tramo da Avenida Antônio Basílio – entre a Rua Jaguarari e a Av. Salgado 

Filho, em Natal, Rio Grande do Norte –, com um comprimento total de 1,13 Km (Figura 1). 

A Av. Antônio Basílio é classificada como via coletora tipo 1: as que conectam fluxos 

estruturais e locais do bairro (Prefeitura Municipal de Natal, 2007). A escolha se deu pelo 

fato de o tramo estar localizado em área central de Natal, com significativa presença de 

comércios e serviços. A Figura 1 apresenta o tramo viário utilizado para propor sua 

reprojetação. 



Figura 1: Print screen do tramo utilizado no projeto, retirado do Google Maps. 

 
 

A geometria da via foi obtida através de um mapa da cidade de Natal em Autocad 2D, 

que traz medidas bem ajustadas à realidade (revelada por medições amostrais de quatro 

seções, uma por segmento), além de que fornece medidas coerentes com aquelas obtidas 

diretamente no Google Maps. O tramo viário, então, foi dividido em trechos 

geometricamente semelhantes, como se pode ver na Tabela 3. É importante observar que 

a grande variação de largura do canteiro central nos segmentos 1, 2 e 4 se deve a pontos 

de estacionamento no canteiro central ou à redução do canteiro central para o retorno de 

veículos, quando a via operava em duplo sentido de circulação. Em outubro de 2016, 

houve uma mudança na gestão operacional da Av. Antônio Basílio, adotando-se a partir 

daí sentido único de circulação em ambos os lados do canteiro central, inutilizando-se 

assim os retornos (Prefeitura Municipal de Natal, 2016).  
 

Tabela 3: Caraterização geométrica do tramo escolhido. 

S
e
g

m
e
n

to
 

Trecho 

Largura 

da via, 

excluindo 

calçadas 

Largura 

total da 

via  

Quantidade de 

faixas de 

rolamento 

Largura do 

canteiro central  

Compri-

mento 

da via  

1 
Av. Jaguarari – Av. 

Prudente de Morais 
22 m 27 m 6 2,90 – 5,10 m 575 m 

2 
Av. Prudente de Morais - 

Av. Romualdo Galvão 
20 m 27 m 4 5,40 – 7,30 m 190 m 

3 
Av. Romualdo Galvão – 

R. José Gonçalves 
20 m 26 m 4 6,70 – 7,50 m 160 m 

4 
R. José Gonçalves – Av. 

Salgado Filho 
20 m 25 m 4 – 6 3,60 – 8,50 m 160 m 

 

Com o sentido único adotado na via, o canteiro central perdeu a sua função original. A 

pouca utilização e grande ocupação de espaço contribui para que optemos pela retirada 



do canteiro central no projeto. O projeto então tem a proposta de retirar o canteiro 

central, e locomover a arborização para as calçadas, promovendo sombra ao pedestre. 

Além disso a retirada do canteiro central gera um grande espaço para a inserção de 

calçadas largas, ciclovias, arborização, sem prejudicar o tráfego local.  

 

Para a boa execução de uma rua completa, o uso da classificação tradicional da 

hierarquização viária (local, arterial, coletora, estrutural, etc.) não só é insuficiente, como 

beira a incoerência. É essencial, no caso, analisar o contexto socioeconômico do bairro, e 

a maneira como está se utilizando o solo (Boston Complete Streets, 2013). Então, para o 

estudo do uso do solo na Av. Antônio Basílio, foi utilizado o Google Maps/Street View 

para identificar a quantidade e a extensão dos diferentes tipos de uso dos lotes, como se 

mostra na Tabela 4. Foram identificadas tanto a quantidade de lotes de um mesmo tipo 

como os comprimentos das fachadas. Como se pode observar na Tabela 4, a Av. Antônio 

Basílio é uma rua de caráter mais comercial, com restaurantes, bares, lanchonetes, 

escritórios, clinicas e supermercados. No tramo e nas suas proximidades (nas transversais) 

encontram-se dois supermercados, um shopping center, além de três estabelecimentos 

de ensino – fundamental e médio, técnico e superior –. Por isso, cabe que o projeto 

enfatize a infraestrutura para pedestres, ciclistas e usuários de transporte público, dando 

maiores opções de mobilidade para usuários de lojas comerciais e de serviços, bem como 

para frequentadores dos estabelecimentos de ensino.  

 
Tabela 4: Caraterização dos tipos dos lotes no tramo escolhido. 

Uso do solo Moradia Comércio Escritório Clínica Igreja 
Terreno 

Baldio 
Parking Ensino Total 

Quantidade 

de lotes 
24 60 8 2 1 2 2 1 100 

Testada 

ocupada (m) 
318 1340 60 25 35 73,50 35,50 60 1947 

Testada 

mínima (m) 
5,40 3,95 3,00 12,40 35 27,50 11,70 60 n.a. 

Testada 

máxima (m) 
45,25 153,70 20,40 31,17 35 46 23,80 60 n.a. 

Testada 

média (m) 
13,25 22,33 7,5 12,5 35 36,75 17,75 60 n.a. 

 

Pode-se verificar a partir da Tabela 4 que o uso do solo predominante é comercial, com 

60% dos lotes e 69% de ocupação da testada ocupada total. A testada média ocupada e 

ponderada pelas quantidades de lotes por tipo de uso é de 19,47 m, com essa definição 

sendo influenciada pela maioria dos lotes comerciais, o que faz presumir uma intensa 

circulação longitudinal e transversal de pedestres. Pode-se reforçar esse elemento com a 



consideração de que o segundo tipo de uso do solo é o residencial unifamiliar; some-se 

a esta informação o fato de que as primeiras quadras das transversais a partir da Av. 

Antônio Basílio são praticamente residenciais.  

 

Quanto ao transporte público, existe apenas uma estação de embarque-desembarque em 

ônibus no tramo, próximo à esquina com a Av. Prudente de Morais, em que passam tão 

somente quatro linhas intermunicipais metropolitanas. Isso faz com que, no momento, 

não seja necessária uma faixa exclusiva para ônibus no segmento escolhido. Entretanto, a 

tendência é que, futuramente, haja uma mudança de itinerários em linhas intramunicipais 

de Natal que venham a carregar o tramo e fazer crescer os pontos de embarque de 

passageiros.  No projeto completo que foi elaborado, consta a alternativa de incluir a faixa 

exclusiva futuramente necessária; essa alternativa, entretanto, não está discutida neste 

artigo em razão de que isso seria incompatível com a extensão máxima permitida para o 

trabalho.  

 

 

4. O PROJETO 

 

A Figura 2 apresenta o projeto de modificação, por segmentos, de forma que as células 

da esquerda contêm a situação atual e as células da direita trazem a proposta de projeto. 

 
Figura 2: corte transversal dos segmentos do tramo (estado atual vs projetado) (continua) 

a) corte transversal do segmento 1 atual 

 

 

b) corte transversal do projeto do segmento 1 

 

 

c) corte transversal do segmento 2 atual 

 

 

d) corte transversal do projeto do segmento 2 

 

 



Figura 2: corte transversal dos segmentos do tramo (estado atual vs projetado) (continuação) 

e) corte transversal do segmento 3 atual. 

 

f) corte transversal do projeto do segmento 3. 

 

 
g) corte transversal do segmento 4 atual. 

 

 

h) corte transversal do projeto do segmento 4. 

 

 
 

Na medida em que as interseções situadas na transição dos segmentos são todas 

semaforizadas, o que implica em uma baixa velocidade do fluxo automobilístico mesmo 

nas condições atuais, buscou-se sempre que possível manter e até ampliar o número de 

faixas de rolamento em cada trecho para propiciar condições de estocagem para as filas 

veiculares formadas nos semáforos. Isso evita que a fila se estenda até a interseção a 

montante do fluxo, interrompendo o fluxo transversal. Por outro lado, tendo em vista a 

possibilidade de implantação futura de uma faixa exclusiva, até mesmo em contrafluxo, 

essa opção revela-se estratégica e confere certo grau de robustez ao projeto.  

 

Foram suprimidas no projeto quaisquer permissões de estacionamento na rua, 

pressupondo-se a transferência dessa demanda para parkings ou para os recuos dos lotes 

comerciais. Os dois grandes supermercados existentes no tramo também contam com 

estacionamentos de grande porte (gratuitos sempre que haja alguma compra), com 

capacidade para acomodar excessos eventuais de demanda. 

 

Por fim, cabe mencionar que o tratamento de interseções e dos passeios públicos para 

garantir comodidade e segurança aos pedestres e ciclistas – e que, por falta de espaço 



para apresentar longitudinalmente o projeto, foi suprimida do texto -  também se deixou 

orientar pelos princípios das ruas completas e da Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

 

5. CONCLUSÕES 

 

A Política Nacional de Mobilidade Urbana é uma grande oportunidade para a evolução 

no modo como são tratados os espaços públicos e os sistemas locais de transportes no 

Brasil. Entretanto diversas barreiras econômicas, políticas e institucionais e a falta de 

conhecimento e de material institucional acarretam na má qualidade e baixo número de 

Planos de mobilidade já desenvolvidos. Por isto, a utilização de um conceito já bem 

desenvolvido, e bem-sucedido na América do Norte, é uma possível solução para este 

dilema. Isto porque já se tem diversos projetos executados e está disponível vários 

materiais institucionais e guias de elaboração de boa qualidade para consulta. 

 

Este artigo demonstra por meio do projeto a viabilidade do uso de ruas completas nas 

cidades brasileiras. É evidente neste caso o mau uso atual do espaço urbano dedicando 

excessivo espaço ao automóvel, no qual resulta na falta de infraestrutura aos outros 

modos. Ainda que, no caso analisado, as maiores partes do uso do solo sejam comercial 

e residencial, o planejamento adotado atualmente não leva em conta este caráter. Por isto, 

as ruas completas propiciam uma melhor redistribuição do espaço urbano de acordo com 

a com as caraterísticas de demanda, o uso do solo, caráter da rua e o contexto 

socioeconômico da rua. 

 

Os diversos benefícios das complete streets como a valorização do espaço público, 

segurança e incentivo a todos os modos de transportes, além do impacto socioeconômico 

com o aumento no número de usuários do comércio local e tornando uma cidade mais 

arborizada, atrativa e economicamente vibrante vão de encontro as diretrizes e os 

objetivos da Lei da Mobilidade Urbana. Portanto, utilizar o conceito de ruas completas 

para orientar a elaboração dos Planos de mobilidade é um caminho, já que este conceito 

se enquadra nas diretrizes e princípios da Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

 

Finalmente, cabe mencionar que a aplicação, dadas as condições do trabalho, deixou de 

levar em conta as obrigações de transparência e de participação social tão caras à Lei 

12.587/2012 e ao próprio conceito de ruas completas. Conquanto seja esta uma limitação 

importante do trabalho, os autores deixam como sugestão para futuros estudos a 

proposição de métodos de trabalho que internalizem tais exigências legais e conceituais. 
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